
PORTARIA TRT GDG Nº 241/2018

(Protocolos TRT nºs 06795/2018)

João Pessoa/PB, 14 de maio de 2018.

                        O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições delegadas pelo
ATO TRT GP nº 453/2017, de 19 de dezembro de 2017, bem como nos termos da
Resolução CSJT nº 124/2013,

                        R E S O L V E
                        
                        I -  Autorizar o deslocamento da servidora CATARINE HELENA LIMEIRA
PIMENTEL, Analista Judiciário, Área Judiciária, sem especialidade, classe B, padrão 9,
matrícula nº 201.305.836,  lotada na Secretaria da Corregedoria Regional, da cidade de
João Pessoa/PB às cidades de Monteiro/PB e Itaporanga/PB, no dia 15/05/2018, com
retorno previsto para o dia 17/05/2018.
                        A servidora irá acompanhar e assessorar como secretária de audiência, o
Juiz Auxiliar da Corregedoria, que realizará as audiências do Posto Avançado de
Monteiro/PB, bem como acompanhará a equipe de correição em viagem à Vara do
Trabalho de Itaporanga/PB para assessorar o Desembargador Corregedor no
encerramento dos trabalhos de correição ordinária daquela Unidade (Prot. TRT nº

06474/2018).

                        II - Arbitrar, para ressarcimento de despesas, o pagamento de 2 e 1/2 (duas
e meia) diárias a referida servidora, fazendo jus a assistência direta, nos termos do artigo
5º, §1º, da Resolução acima citada, observando-se o Ato TRT GP nº 049/2017.

                        Dê-se ciência.
                        Publique-se no BI e DA_e TRT 13.

(assinado eletronicamente)
PAULO LINDENBERG CASTOR DE LIMA

Diretor-Geral da Secretaria A
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